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o 27 Decreto Legislativo 

DECRETO LEGISLATIVO UQ 47, DE 1.~36 

j 

"Concede título de "Cidadão Cruzeirense 11 ao 

Ilustrissimo Senhor JORGZ TtlANC INI" • 

A MESA DA CPJ,I.ARA MUNICIPAL D3 CRUZJIRO, usan 

do das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Liunic,i 

pal na Sessão Ordinária realizada dia 10 p. passado, aprovou 

e ela promulga o seguinte 

D.!JJR~TO L3GI3LATIVO 

Arti,go 12- Fica concedid.o o título de 11Ci 

dadão Cruzeirense" ao Ilustríssimo Senhor JORGE T~.A .. "ijCINI,pelos 

relevantes serviços prestados ao ~unicÍpio e a Comunidade Cru 

zeirense. 

Artigo 2º - A outorga do competi3nte diploma 

dar-se-á em Sessão Solene, a realizar-se pela Mesa da Câmara 

Municipal na presante Legislatura. 

Arti00 3º - Este Decreto - Legislativo entra 

rá em vigor na data de sua publicação. 

Cruzeiro, 1 ril de 1.986 

I 

Presidente 

Publicada na 3ecret ia da Câmara Municipal 

de Cruzeiro, aos onze • 

JOUZA 

Enc. Expediente-. 




